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' FRANCISCO D E ' A S S I S  MARQUES 
70 Tabel ião de Por to  Alegre 

I I 

C E R T I F I C A - que, i-evendo neste O f í c i o ,  
no l i v r o  de SOCIEDADES ne 3,'às f o lhas  ne 117, ne le  
encontrou a e s c r i t u r a '  púb l i ca ,  o ra  s o l i c i t a d a  por 
ce r t i dão ,  c u j o  i n t e i r o  t e o r  é o seguinte:  
NÚMERO GERAL: 153 I '  1 NÚMERO DE ORDEM: 039 
ESCRITURfi PoBLIC/Ir - DA SEGUNDA 
EMISSAO DE DEBENTURES CONVERSÍVEIS EM AÇaES DE 
EMISSAO DA JOSAPAR ' I '  JOAQUIM O L I V E I R A  S /A  
PARTICIPAÇõES, como abaixo se dec lara:  SCaXE3iCnitw1 - 
quantos e s t a  púb l i ca  e s c r i t u r a  v i rem que, aos v i n t e  e 
z inco (25) d i a s  do mês de j u l h o  do ano de m i l  e 
novecentos e noventa e c inco  (1.995), nesta c idade de 
Por to Alegre,  capi ' ta l  do Estado do Rio Grande do Sul ,  
?este Sétimo Tabel ionato,  compareceram par tes  e n t r e  
s i ,  j u s t a s  e contratadas, como 6 Bmissora: 
JOSAPAR - JOAQUIM ' O L I V E I R A  S/A PARTICIPAÇõES, com 
sede nesta c a p i t a l ,  na rua Buarque de Macedo número 
120, i n s c r i t a  no CGCMF sob número 87.456.562/0001-22, 
rieste a t o  representada por seu Dire tor -Pres idente ,  
Qntonio L u i s  R o x o '  de O l i v e i r a ,  b r a s i l e i r o ,  casado, 
2ngenheiro agrônomo, ' ' po r tado r  da 1 c a r t e i r a  de 
ident idade nQ 8016004528," i n s c r i t o r i q n o  CPF sob ne 
307.256.920-49, res idente  e d o m i c i l i a d o  nesta 
Zapi t a l ,  na rua i  I Comendador Caminha nQ 156, 
spartamento 201, e, por seu D i r e t o r  de Relações com o 
vlercado, C é z a r  E d u a r d o  Lindenmeyeri b r a s i l e i r o ,  
zasado, engenheiro agrônomo, portador i  da c a r t e i r a  de 
ident idade nQ 1005544356, i n s c r i t o  no CPF sob nQ 
170.064.060-72, res iden te  e d o m i c i l i a d o  ' nesta 
:spital, na rua H i l á r i o  R i b e i r o  ne 354, apartamento 
$01; como agent= f i d u c i á r i o ,  nomeado 
3esta e s c r i t u r a  e ne la  i n t e r v e n i e n t e ,  representando a 
zomunhão de debentur is tas  adqui rentes das debêntures 
2bjeto da presente emissão, JOB0 E L I A S  MOKDECI, 
> r a s i l e i r o ,  casado, economista, tportador da c a r t e i r a  
j e  i den t idade  no 4312, expedida pela CORECON-RJ; 
i n s c r i t o  no CPF sob nQ 003.778.486-20, res iden te  e 
j o m i c i l i a d o  no mun ic íp io  de Santana de Parnaíba/SP, 
i a  Alameda das Tu l ipas ,  209, e o ra  de passagem por  
zsta c a p i t a l ;  e, como intPrvebníentei 

SUPERMERCADOS REAL S/A, com sede' nesta c a p i t a l ,  na 
Rua Buarque de Macedo, ne 120, i n s c r i t a  no CGCMF sob 
no 92.192.509/0001-00, neste a t o  'representada por seu 
3 i  r e t o r ,  Cézar Eduardo I Lindenmeyer, acima 

q u a l i f i c a d o ,  e por seu bastante procbrador,  Marcelo 
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Santos r a s i l  
tt&wl i s t a  , dor da c a r t e i r a  de ident idade ne 
9 0 4 2 2 $  no CPF sob ne 490.775.460-49, 
r e s i  o m i c i l i a d o  nesta c a p i t a l ,  conforme 

66$$&3%1 1.. datada de 26 de a b r i l  de 1995, a qual  f i c a  
g@qÜrvada nestas notas e reg i s t rada  no l i v r o  número 
67 de Reg is t ro  de Procuraçõesi e Autorizações 
J u d i c i a i s ;  os presentes i d e n t i f i c a d o s  por m i m ,  
Tabel ião,  que de t u d o t  dou f é .  Então, pe las par tes  
con t ra tan tes ,  mel f o i  d i t o  que, I f  L p e l a  presente 
a s c r i t u r a  e na melhor forma de d i r e i t o ,  vêm ce lebrar  
a presente E s c r i t u r a  degqEmissão * - d e  - Debêntures 
Conversíveis em Ações,'mediante as isegu in tes  c lásu las  
e condições: 1 I - 8 '  DA AUTORIZAÇAO - A presente 
e s c r i t u r a  é celebrada coml base I na autor ização 
de l iberada na Assembléia 1 Geral  E x t r a o r d i n á r i a  da 
EMISSORA rea l i zada  em 12 de junho de 1995. X I  - DOS 
REQUISITOS - A emissão de debêntures será f e i t a  com 
observância dog seguintes r e q u i s i t o s :  1. REGISTRO NA 
C O M I S S Ã O  DE VALORES MOBILIARIOS - I A  presente emissão 
será r e g i s t r a d a  'na Comissão1 de Valores M o b i l i á r i o s ,  
doravante denominada 'CVM, I Ina 1flfor;ma i das Le is  ,nSs 
6.385, de 07 de dezembro de 1976 e 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais d ispos ições l e g a i s  e 
regulamentares pe r t i nen tes .  2. ARQUIVAMENTO DA ATA DA 
ASSEMBLCIA GERAL EXTRAORDINARIA ti AI Ata da Assembléia 
Geral  E x t r a o r d i n á r i a  que de l i be rou  sobre a presente 
emissão f o i  arquivada na Junta Comercial do Estado do 
Rio Grande do Su l  'sob o no 95/1421047 em 28 de junho 
de 1995. 3. REGISTRO DA ESCRITURA DE EMISSAO - A 
presente e s c r i t u r a  de emissão, será1 reg i s t rada  ino 
Pr ime i ro  C a r t ó r i o .  de I Regis t ro  L ,de Imóveis desta 
c a p i t a l .  Adicionalmente, as hipotecas1 serão averbadas 
nos respec t ivos  c a r t ó r i o s  onde se si tuem os imóveis 
Dferec idos em ga ran t ia ,  conforme i tem 4 da Cláusula 
111, i n f r a .  I11 - DA EMISSAO i -  As,debêntures da 
presente emissão poderão s e r  convers ive is  em ações 
nediante de l iberação p r é v i a  I dei Assembléia Geral  de 
I c i o n i s t a s ,  para cada uma das series. 1 - COLOCAÇBO - 
3 lançamento será púb l i co ,  med ian te i in te rven iênc ia  de 
i n s t i t u i ç õ e s  f i nance i ras ,  I u t i l i zando-se  do 
procedimento d i fe renc iado  de d i s t r i b u i ç ã o ,  conforme 
p r e v i s t o  no i t em 33 da Ins t rução  CVM no. 13/80. 2. 
S É R I E S  - A emissão t e r á  número de s é r i e s  
indeterminado. 3. F O R M A )  - A s  idebêntures serão da 
forma e s c r i t u r a l .  4. ESPÉCIE - As debentures serão da 
sspécie com g a r a n t i a  r e a l ,  conforme A r t i g o  58 da L e i  
no. 6.404/76, consubstanciada por h ipoteca de imóveis 
3 serem carac ter izados  no a t o  da emissão de cada uma 
das s é r i e s  da presente emissão. 5.1VALOR NOMINAL E 
VALOR TOTAL DA EMISSAO - Em conformidade com o 
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d ispos to  no ' i tem1 I do A r t i g o  no. 59 da L e i  no. 
6.404/76, o l i m i t e l  da emissão f o i  determinado pe la  
Assembléia Geral  E x t r a o r d i n á r i a  de 12 de junho de 
1995, em R$ 35.000.000,00 ( t r i n t a  e c inco  mi lhões de 
r e a i s ) ,  na data da emissão, correspondente a 3.500 
( t r ê s  m i l  e quinhentas) debêntures no v a l o r  nominal 
de R$ 10.000,OO (dez m i l  r e a i s )  cada uma, va lo res  
es tes  que serão o b j e t o  de a tua l i zação  monetária de 
acordo com a var iação doiIPC-R, I n d i c e  de Preços ao 
Consumidor, s é r i e  R, ca lcu lado e d ivu lgado pe lo  
I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  de l  Geogra f i a fe l  E s t a t í s t i c a ;  a 
p a r t i r  da data de emissão, 'ou #se ja ;  01/06/95, e i p e l o  
IGP-M,  I n d i c e  Geral  de Preços do Mercadob ca lcu lado e 
divu lgado pe la  Fundação 'Ge tú l i o  Vargas, a p a r t i r '  de 
01/07/95, conforme' ,  d e f i n i d o 1  no I t i tem 10 abaixo: 6. 
DATA DA EMISSFIO - Para todos o s i e f e i t o s  l e g a i s ,  a 
data de emissão será  o d i a  O l i de i j unho  de 1995. 7. 
P R C M I O  - Com v i s t a s  ao alongamento de prazos das 
debêntures, a EMISSORA poderá, a seu c r i t e r i o ,  por 
de l iberação do Conselho de Administração, determinar 
a f i xação  de prêmios iquel  bene f i c ia rão  todas as 
debêntures de cada ' uma idas s e r i e s  I da ' presente 
emissão. O s  prêmios serão f ixados e comunicados aos 
debentur is tas  nos prazos 'constantes l  do sub-item 9.1, 
i n f r a .  8. JUROS REMUNERATóRIOS - , A s  debêntures desta 
emissão serão con fe r idos  juros, l i icom 1 taxa f i x a  ou 
v a r i á v e l ,  a serem f i xados  pe lo  Conselho de 
Administração da I EMISSORA para cada "per íodo de 
i n c i d ê n c i a  da taxa de j u r o s " .  O s  j u r o s  i n c i d i r ã o  
sobre o v a l o r  nominal a tua l i zado  das debêntures, 
conforme d e f i n i d o  no i t e m  10 desta c láusu la ,  nas 
datas dos respec t ivos  vencimentos de j u r o s .  Define-se 
por "per íodo de i n c i d ê n c i a  da taxa de i j u r o s "  o espaço 
de tempo durante ' o qua l  permanece constante o 
c r i t é r i o  de apuração dos j u r o s  d e f i n i d o  pe lo  Conselho 
de Administração da EMISSORA, ou pe la  Assembléia 
Geral de Ac ion i s tas  da EMISSORA.  9. REPACTUAÇÃO - O 
Vonselho de Administração da EMISSORA deverá 
d e l i b e r a r  e comunicar aos ' debentur is tas ,  com 
antecedência mínima de 15.1- (quinze) d i a s  do 
encerramento de cada "per íodo de i n c i d ê n c i a  da taxa 
de j u r o s "  de cada uma das s é r i e s  desta emissão, o 
seguinte:  a)  o prazo do próximo "per íodo Ide 
i n c i d ê n c i a  da taxa del j u r o s " ,  obedecendo o prazo 
nínimo es tabe lec ido  pe la  l e g i s l a ç ã o  p e r t i n e n t e ;  b) a 
nodalidade da taxa de j u rosse  a taxa de j u r o s  a v i g e r  
durante o próximo "período de i n c i d ê n c i a  da taxa de 
j u r o s " ;  9.1. As condições f ixadas pe lo  Conselho de 
Rdministração serão comunicadas aos debentur is tas  na 
forma do i t em 18 desta c láusu la ,  concedendo-se o 
prazo máximo de 5 (c inco)  d ias ,  a contar  da datasda 
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!pela EMISSORA, icujos 

proced.i-frCe~to~~a@bFão ...e-- .,<-A" divulgados no aludido aviso. 9.2. 
R$hISS.Q& %briga-se a adquirir dos debenturistas que 
,n;âiib@3acei tarem as condições fixadad1 :pelo Conselho de 
Administração, referidas neste item, as-debêntures de 
cada uma das séries Ida presente emissão pelo seu 
valor nominal atualizado conforme definido no item 10 
desta cláusula, na 'data 'de encerramento de cada 
"período de incidência da taxa deijuros'!. 9.2.1: As 
debêntures adquiridas na forma deste' item poderão, a 
qualquer tempo, ser' mantidas em tesouraria ou 
vendidas a terceiros. 10; CRITÉRIO DE ATUALIZAÇZIO DO 
VALOR NOMINAL - O valorlnominal das'debêntures de 
cada uma das séries desta emissão será atualizado 
monetariamente, a partir da data de emissão, ou seja, 
01/06/95, pelo IPC-R , Indice de Preços' ao 
Consumidor, série R, calculado e divulgado pelo IBGE 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, eb a 
partir de 01/07/95, pelo IGP-MI Indice Geral de 
Preços do Mercado, calculado ' e divulgado {pela 
Fundação Getúlio Vargas; e o produto da atualização 
agregar-se-á ao valor1 nominal para fins de cálculo do 
valor pecuniário. 10.1.' A apuração do montante das 
obrigações ou eventos que se devamiliquidar em datas 
intermediárias, que não correspondam ao primeiro dia 
Útil bancário de cada mês, ou, ainda,'na hipótese de 
o IGP-M aplicável não ser de conhecimento público, 
será efetuada mediante a aplicação,' "pró rata 
temporis", do IGP-M do mês'anterior, para o período 
compreendido entre o primeiroidia doimês e m  questão e 
3 dia do pagamento da obrigação'ougevento, sobre as 
quantias em reais objeto Ida"? (atualização das 
respectivas obrigaçQes ou €3VehtOS.t~10:2. Na hipótese 
de extinção do IGP-M, ou, se'pela superveniência de 
normas legais ou regulamentares, tal índice não puder 
ser utilizado para correção das obrigações ou eventos 
?m questão, ou, ainda, caso se alterem os critérios 
de sua aplicabilidade 1 nas ' aludidas obrigações ou 
sventos, passará a 'ser utilizado, em substituição, 
Dela ordem: o IGP-DI (Indice Geral de Preços, 
lisponibilidade Interna, coluna 2), calculado e 
Aivulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, na 
falta deste, o IPC-FIPE (Indice de Preços ao 
;onsumidor, calculado pela Fundação Instituto) de 
Desquisas Econômicas da Universidade de São Paulo);' 
10.3. Caso nenhum destes índices acima mencionados 
3ossa ser utilizado, o AGENTE FIDUCIARIO convocará 
Issembléia dos Oebenturistas para deliberar sobre 
Droposta da EMISSORA para definição do novo índice a 
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se r  u t i l i z a d o  para a tua l i zaçãormonetár ia .  ' 1 0 . 4 .  Se, 
pe la  superveniência de 1 normas') ' I l e g a i s  e 
regulamentares, , v i e r  a ser '  pe rm i t i da  e/ou.não mais 
vedada expressamente a correção monetát?iaipelo I G P - M , '  
em pe r iod i c idade  ' i n f e r i o r  a 121 (doze) mesesd será a 
mesma automaticamente a p l i c á v e l ;  independentementeide 
qualquer formal idade ou ia jus te ,  {sendo c e r t o  que os 
va lo res  passarão [ ' a  [ s e r  ' c o r r i g i d o s  dent ro  do menor' 
período de correção admi t ido  ' legalmente, de acordo 
com os I n d i c e s  de correçãoimonetár ia  acima p rev i s tos .  
11. DELEGAÇAO 3 -  ' Delegado ripoderes 1 ao 'Conselho de 
Administração d a i  Cornpanhiat., para d e l i b e r a r ,  norque 
couber, sobre as condiçõesldas debêntures constantes 
dos i n c i s o s  V I  a V I 1 1  do A r t . 1 5 9  da' L e i l n o !  6.404176. 
12. NEGOCIAÇFJO - l I A  emissão será i t * i reg is t rada para 
negociação no mercado secundár io f a t r a v e s  do SNDt- 
Sistema Nacional  de Debêntures, admin is t rado p e l a  
A N D I M A  - Associação ' N a c i o n a l  das'  I n s t i t u i ç õ e s  do 
Mercado Aberto 'e operac ional izada pe la  C E T I P  4 -  

Cent ra l  de Custódia e de Liquidação F inance i ra  de 
T í t u l o s ,  conforme Ins t rução  Normativa da S e c r e t a r i a  
da Recei ta Federal  no. 56/88.) 13. JUROS MORAT6RIOS - 
Ocorrendo impontual idade no pagamento de qualquer 
quant ia  devida aos debentur is tas ,  os déb i tos  em 
a t raso  f i c a r ã o  s u j e i t o s  a ' j u r o s  e a tua l i zação  do 
v a l o r  nominal, na forma es tabe lec ida  nesta e s c r i t u r a ,  
i n c i d i n d o ,  sobre o montante l c o n s t i t u l d o  do v a l o r  
nominal a tua l i zado  mais j u r o s  pactuados, j u r o s  de 
mora c a p i t a l i z a d o s  d iar iamente 21 taxa de 0,033173% 
( t r i n t a  e t r ê s  m i l , '  cento e seten ta  e t r ê s  
mi l ionésimos por cento) ,  equ iva len te  taxa de 1% (um 
por cento)  ao '  mês, ca lcu lados desde I a da ta  do 
vencimento da obr igação a t &  ia1 da ta  do e f e t i v o  
pagamento, independentemente de aviso; n o t i f i c a ç ã o  ou 
i n  t e  rpelação j u d i c i a l  ou i e x t r a j u d i c i a l .  1 4 .  
VENCIMENTO FINAL - Por ocas ião 'do  vencimento f i n a l ,  a 
E M I S S O R A  obr iga-se a '  proceder 5 l i q u i d a ç ã o  das 
debêntures que se encontraremiem c i r cu lação ,  pe lo  seu 
va lo r  nominal a tua l i zado.  15. DECADeNCIA DOS D I R E I T O S  
10s ACRESCIMOS - Caso os1 deben tu r i s tas  não se 
apresentem nas datas dos respec t ivos  vencimentos para 
receber seus d i r e i t o s  pecun iár ios  i p r e v i s t o s  nesta 
ssc r i t u r a  , por qualquer uma das condições ne la  
ss t ipu ladas ,  não fa rão  j u s  a quaisquer acréscimos aos 
va lores a que têm d i r e i t o  nas r e f e r i d a s  datas. 16. 
LOCAL DE PAGAMENTO - Os 'pagamentos re fe ren tes  ao 
p r i n c i p a l  e rendimentos a que fazem j u s  as debêntures 
serão efetuados pe la  EMISSORA em sua sede, ou ainda, 
Em estabelecimentos de ' i n s t i t u i ç õ e s  f i nance i ras  
Zontratadas para t a l  f i m .  17. 'PRORROGAÇAO DOS PRAZOS 
- Considerar-se-ão! prorrogados os prazos re fe ren tes  
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expedientei comercial  ou bancário. 
4&FboL!!CIDADE1 - Todos8 os3 ia tos  e decisões 

emissão 1 1  quejr i ide qualquer1 forma, 
vierem a envolver1 in te resses  *dos* debentur is tas,  
deverão se r  veiculados, 1 * rial" formalaide 1 avisos;i nos 
Jo rna is  onde usualmente' a EMISSORA, I pub l i ca  suas 
del iberações.  19!1 ' VENCIMENTOi ANTEUIPADO -' O AGENTE 
F I D U C I A R I O  poderá dec la ra r  antecipadamente vencidas 
todas as obrigações constantesr * 'desta e s c r i t u r a  e 
e x i g i r  o imediato pagamento pela EMISSORA do v a l o r  
t o t a l  das debzntures em c i rcu lação,  apelo v a l o r  
noiriinal a tua l i zado  acresc ido dei  j u r o s  por d ias  
decor r idos  e prêmio, se houver, independentemente de 
av iso ,  i n te rpe lação  ou n o t i f i c a ç ã o  j u d i c i a l  ou 
e x t r a j u d i c i a l ,  na ocor rênc ia  das seguintes hipóteses: 
a) p r o t e s t o  l e g í t i m o  e rei terado1 de t í t u l o s  cont ra  a 
EMISSORA,  ou con t ra  qualquer uma de 'suas empresas 
S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS (entendendo-se 
n termo co l igada,  para os f i n s  d e s t a i e s c r i t u r a ,  como 
sendo qualquer empresa em c u j o  f c a p i t a l  s o c i a l  a 
EMISSORFI, seus a c i o n i s t a s  çontro ladores,  ou qualquer 
uma de suas respec t ivas  $ s u b s i d i á r i a s  ou contro ladas 
tenham in te resses  d i r e t o s  o u ' i n d i r e t o s ) ,  que possa 
a f e t a r  substancialmente a ' sua  condição f i n a n c e i r a  ; 
b) pedido de concordata prevent iva  f q p u l a d o  pela 
E M I S S O R A ,  ou por qualquer uma de suas S@BSIDIARIAS,  
VONTROLADAS ou COLIGADAS;  c )  f a l t a  de cumprimento 
pe la  EMISSORA de toda e qualquer obrigação re levante 
p r e v i s t a  nesta e s c r i t u r a ,  não sanada em 30 ( t r i n t a )  
d ias,  contados'  de av i so  e s c r i t o  que l h e  f o r  enviado 
pelo AGENTE F I D U C I A R I O ;  d)  vencimento antecipado de 
qualquer d í v i d a  da EMISSORA, ou de qualquer uma de 
suas S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS'ou COLIGADAS, em razão 
de inadimplemento c o n t r a t u a l ,  c u j o  montante possa 
/ i r ,  de qualquer forma, a p r e j u d i c a r  o cumprimento 
das obrigações pecun iár ias  da EMISSORA decorrentes 
j e s t a  e s c r i t u r a .  20. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO - 
1 EMISSORA reserva-se o d i r e i t o  de, a qualquer.tempo, 
>or del iberação do Conselho de Administração, 
3romover o resgate antecipado das debêntures em 
; i rcu lação,  mediante o pagamento do respec t ivo  v a l o r  
iominal  amortizado, acresc ido da base de remuneração, 
juros remuneratórios e prêmio devidos na data do 
-esga te ,  devendo p u b l i c a r  aviso,  p rév io  aos 
i eben tu r i s tas  com antecedência mínima de 15 (quinze) 
l i a s  da data do resgate. 'O resgate poderá ser  t o t a l  
)u p a r c i a l ,  nesta Úl t ima h ipótese mediante s o r t e i o .  
!1. A Q U I S I Ç a O  F A C U L T A T I V A  - I  A I EMISSORA poderá, a 
lualquer tempo, a d q u i r i r  as debêntures em c i r cu lação ,  

I 
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por preço não, super io r  i ao seu 1 v a l o r  nominal, 
amort izado, observado 1 .  o , d i s p o s t o  ino ;parágrafo 2.9 do 
a r t i g o  :55, 'da ' L e i  n9 6404/76 . -  1Na.r ,aquis ição,  ,os 
rendimentos a que!riifi.zerem j u s  Ias 'debêntures serão '  
a t r i b u í d o s ,  pe la  i EMISSORA, : aos por tadores dos 
t í t u l o s .  O s  . t í t u l o s ,  4 assim.: adqu i r i dos .  poderão, s e r  
novamente colocados;.  no . I  mercado,l mantidos na 
t e s o u r a r i a  da EMISSORA, I ou ainda *cancelados. . i V  - DOS 
T Í T U L O S  DA l a .  S É R I E  - As debêntures desta s é r i e  
te rão  as segl i in tes;  condições. e c a r a c t e r í s t i c a s :  1 : l . '  

VALOR DA S É R I E  - O v a l o r  desta ala. s é r i e  será  de .R$ 
18.000.000,00 ( d e z o i t o .  ,m i lhões '  &,.des 1 1  : r ea i s ) . ' f i ' 2 i  
QUANTIDADE D E  DEBeNTURES . - e  Serão e m i t i d a s , . l . 8 0 0 .  (hum 8 

m i l  e o i t o c e n t a s ) ,  debênturesi d e s t a , s é r i e .  3. VALOR'  
NOMINAL - O v a l o r  nominal das debêntures será de R$ 
10.000,OO ( d e z  m i l  r e a i s ) I ~ : c a d a  'uma. 4 .  DATCI D E  
EMISSaO - Para todos ' o s  e f , e i t o s  l e g a i s ,  a data de 
emissão'  desta l a .  s é r i e  será  Oledeg'junho de 1995. 5. 
PRAZO E VENCIMENTO , F I N A L  - O '  prazo deivencimento das 
debêntures desta ' s é r i e  a será I de ; i  5 . ( c inco)  anos, 
contados a ' p a r t i r ! .  :da da ta  de.emissão,! vencendo-se 
por tan to ,  em 01/06/2000. : 6;p,..PREÇO DE SUBSCRIÇaO E 
FORMA DE PAGAMENTO &iPara  o s i e f e i t o s  das debêntures 
da: l a .  s é r i e  desta emissaCo,, i o 'preço de' subscr ição 
será o i v a l o r  nominal a tua l i zado '3da  debênture 
acrescido de ju ros ;  ca lcu lados.  "pro-rata- tempor is"  
uxponencialmente Ida ! . d a t a  dee8,emissão a t é  a data da 
subscrição, conforme ' d e f i n i d o  ' : respect ivamente nos 
i t e n s  8 da c láusu la  111 e. '7  des ta : .c láusu la  acresc ido 
de prêmio, se 'houver .  Caso a 'subscv ição ocor ra  a p ó s 0  
pagamento de j u r o s , .  o preço de :subscr ição  será o 
dalor  nominal a tua l i zado  ' .  da debênture acresc ido de 
ju ros ,  também - 'ca lcu lado "pro- ra ta  I temporis"  
sxponencialmente, desde o' ú l t imoivencimento de j u r o s  
3te o d i a  da subscr ição. O preçot,de subscr ição das 
Aebêntures será pago' 21 v i s t a ,  :no ia to (  da subscr ição. 
7: JUROS REMUNERATóRIOS D A ; '  l ê  4 i É R I E  - Serão 
Zonferidos às debêntures, ,desta..: 1P s é r i e  j u r o s  
s f e t i v o s  & razão de*12% ,(doze'por cento)  ao ano, que 
serão sempre ca lcu lados r~exponencialmente, por d i a s  
j eco r r i dos  a p a r t i r  8 !daNI.,data !de emissão, ou, se 
x o r r i d o  vencimento;' da. data do ,.i' ,ú . l t imo vehcimento 'de 
juros,  e i n c i d e n t e s l s o b r e J o  v a l o r  nominal a tua l i zado ,  
2agos semestralmente, 'sendo .que o p r i m e i r o  pagamento 
Jar-se-á em pr ime i ro , :de  dezembro de.1995, e os demais 
3 cada 6 ( se i s )  !meses, l a  p a r t i r  desta data.  Para 
todos os e f e i t o s  del c á l c u l o ,  o' ( a n o  será de 360 
( t rezen tos  e sessenta d i a s ) .  A EMISSORA pagará "p ró  
r a t a  temporis"  os , j u r o s  devidosi a t é  - o  e f e t i v o  
Dagamento, . nas seguintes hipóteses: nas .eventua is  
Zonversões de debêntures 'em . ações, amor,tizaçÕes 
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6-A 13 S É R I E . 1 - .  Não haverá prêmio 
t-k sér ie . ,  9.1 C O N V E R S I B I L I D A D E  EM 

' da.1 p r ime i ra  s é r i e  serão 
e m  ações p r e f e r e n c i a i s  da EMISSORA,  & 

1 -  

opção dos debentur is tas ,  a qualquerimomento, a p a r t i r  
da da ta  de subscr ição. A quantidade de ações 
p r e f e r e n c i a i s  decorrentes 1 dar)' conversão de cada 
debênture será ' c a l c u l a d a  de 'acordo com a seguihte 
fórmula:  Q=VNA/FC onde: Q = quarlt idade de ações 
r e s u l t a n t e  da conversão; VNA = v a l o r  nominal 'da 
debênture a tua l i zado  monetariamente, 'de acordo com o 
i t e m  10 acima, a t é  o d i a  do pedido rde conversão; FC = 
f a t o r  de conversão, equiva lente,  a t 6  31/12/95, a 60% 
(sessenta por cento) ,  de l  1/1/96 ai31/12/96, a 65% 
(sessenta e c inco  por cento) ,  e ,a p a r t i r  de 1/1/97, a 
70% (setenta por cento),  do v a l o r  pa t r imon ia l  das 
ações da EMISSORA apurado n o !  seu ' Ú l t i m o  balanço 
semestral  a n t e r i o r  ao pedido de conversão, 'va lor  es te  
a se r  c o r r i g i d o  monetariamente -desde a data de 
d ivu lgação do balanço' a t e ' a  data de s o l i c i t a ç ã o  da 
conversão, pe los mesmos í n d i c e s  'de a tua l i zação 
monetária das debêntures. 9.1. ' D i r e i t o s  das ações 
or iundas da conversão. As1 ações resu l tan tes  da 
conversão te rão  as mesmas I c a r a c t è r í s t i c a s  e 
condições, e gozarão dos'mesmos d i r e i t o s  e vantagens 
es ta tu ta r iamente  a t r i b u í d o s  às açÕeS p re fe renc ia i s ,  e 
fa rão  j u s  às bon i f i cações  d i s t r i b u í d a s ,  bem como a 
quaisquer d i r e i t o s  del iberados'em a tos  s o c i e t á r i o s  da 
E M I S S O R A ,  a p a r t i r  da data da s o l i c i t a ç ã o  da 
conversão, i n c l u s i v e .  As ações conver t idas terão 
d i r e i t o  a div idendos i n t e g r a i s  do e x e r c í c i o  em curso 
quando da conversão. 9 . 2 . " C r i t é r i o s  de a j u s t e  da 
conversão. A quantidade 'de ações a ser  ob t i da  na 
zonversão sera a justada sempre que houver aumento de 
r a p i t a l  por bon i f i cação de ações ou aumento ou 
redução do número de ações p o r :  desdobramento ou 
grupamento, na mesma proporção 'estabelec ida para t a i s  
?ventos. N o  caso da EMISSORA e m i t i r  novas ações ou 
iebêntures convers íve is  em ações,' ou ainda bônus de 
subscr ição, para s u b s c r i ç ã o # '  púb l i ca  ou pr ivada, a 
2 r i t é r i o  do debentur is ta  ' le ' du ran te  o prazo de 
3xe rc íc io  do d i r e i t o  de p re fe rênc ia  da nova emissão, 
a quantidade de ações a se r  o b t i d a  na'conversão será 
jeterminada com base no v a l o r  nominal a tua l i zado  das 
debêntures e no preço f i xado  para a subscr ição das 
iovas ações ( ou no preço de conversão das novas 
jebêntures,  ou ainda no preço de e x e r c í c i o  dos bônus 
Ae subscr ição) .  A s  f rações de ações apuradas na data 
ja  s o l i c i t a ç ã o  serão devidas em espécie, nessa mesma 
data, devendo o seu e f e t i v o  pagamento se r  rea I izado 
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a t é  o 6Q (sexto)  d i a  Út i l l subsequente ,  a tua l i zado  
monetariamente pe lo  mesmo c r i t é r i o  de a tua l i zação  do 
v a l o r  nominal da debênture. O s  j u r o s  pró- ra ta  
decor r idos  a t é  a data da s o l i c i t a ç ã o  da conversão 
serão devidos em espécie pe la  EMISSORA, devendo o seu 
e f e t i v o  pagamento se r  rea l i zado  a t é  0160 (sexto)  d i a  
ú t i  1 subsequente , a tua1 i zados monetariamente pe lo  
mesmo c r i t é r i o  de a tua l i zação1 do v a l o r  nominal da 
debênture. 9.3. Procedimentos de s o l i c i t a ç ã o  i e 
conversão. Época, d i a  e '  l o c a l  para s o l i c i t a ç ã o  da 
conversão - A s o l i c i t a ç ã o  para conversão das 
debêntures em ações p re fe renc ia i s1  poderá se r  f e i t a  a 
qualquer tempo, a p a r t i r  da data de subscr ição, 
mediante a apresentação pelos debentur is tas  dos 
documentos s o l i c i t a d o s  pe la  EMISSORA,!exceto nos d i a s  
de rea l i zação  da Assembléia Geral  de Ac ion is tas .  Para 
es te  e f e i t o ,  os qdebentur is tas que optarem pe la  
conversão das debêntures deverão adotar  os 
procedimentos d e s c r i t o s  no Aviso aos .Debentur is tas  a 
s e r  publ icado logo após a concessão do r e g i s t r o  de 
emissão pe la  CVM. A EMISSORA t e r á  o prazo de a t e  5 
(c inco)  d i a s  Ú t e i s  para a entrega, em nome do 
debentur is ta ,  das ações provenientes da conversão. 
9.4. Aumento de C a p i t a l  - O s  aumentos de c a p i t a l  
decorrentes da conversão ' das debêntures 1 em ações 
serão rea l i zados  de tacordo'com a forma es tabe lec ida  
no i n c i s o  I11 do a r t i g o  166 d a . L e i  nQ 6.404/76. 9.5. 
D i r e i t o  de p re fe rênc ia  de subscr ição de debêntures 
aos a t u a i s  a c i o n i s t a s  ' - 12 assegurado aos a t u a i s  
a c i o n i s t a s  o d i r e i t o  de preferênc ia1na:subscr ição das 
debêntures, devendo exercê- lo no prazo de 30 d ias ,  a 
se r  determinado por Aviso aos Ac ion is tas .  9.6. 
Proporção do d i r e i t o  - *Cada l o t e ,  de c inco  m i l ,  
novecentos e quat-enta e c inco  (5,945) ações tem 
d i r e i t o  a subscr ição de 1 '(uma) debênture desta 
p r i m e i r a  s é r i e .  10. ' AMORTIZRÇ6O DO PRINCIPAL - A s  
debêntures desta ' s é r i e  serão amort izadas pe la  
EMISSORA em 6 ( s e i s )  parce las i g u a i s ,  semestrais e 
consecut ivas,  com vencimentos em 01/12/97, 01/06/98, 
01/12/98, 01/06/99, 01/12/99 e 01/06/2000. 11. A 
UTILIZAÇfiO DOS RECURSOS I- A EMISSORA u t i l i z a r á  os 
recursos ob t i dos  com, a emissão desta 12 s é r i e  para 
r e d u z i r  seu endividamento oneroso, ou de suas 
S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS, podendo, para 
tan to ,  repassar os recursos para as mesmas, s e j a  sob 
a forma de mútuo ou por subscr ição de c a p i t a l .  12. 
GARANTIA  H I P O T E C A R I A  - 0 s ~ ' t í t l i l o s  desta p r i m e i r a  
s é r i e  te rão  como g a r a n t i a  l a  h ipo teca  dos imóveis 
abaixo re lac ionados e carac ter izados ,  de propr iedade 
do I N T E R V E N I E N T E ,  o qual  comparece neste inst rumento 
para f i n s  de conf i rmar  a outorgaqdos imóveis de sua 
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a da presente 
d B 3 0  e a c e i t o  que a h ipo teca ,será .  

LW*- 
w f l ~ $ , ~ ,  de segundo grau, 'uma vez que 

*p- . .c\b ,@r?&wQ - %moveis' j á  se I encontram hipotecados; em 
&Wf&iFo grau, i cabendo ao- AGENTE F I D U C I A R I O  
acompanhar o processo dei l i be ração  desta p r ime i ra  
h ipoteca,  que deverá oco r re r  imediatamente tapós a 
subscr ição das debêntures, '  uma vez que os Bancos 
coordenadores da emissão púb l i ca  são também os a t u a i s  
credores dessa p r i m e i r a  hipoteca. I O INTERVENIENTE 
assume o compromisso de manter em bom estado de 
ronservação os imóveis o fe rec idos  em garant ia ,  
podendo r e a l i z a r  obras ou modif icações, desde que 
preservem ou aumentem o v a l o r  dos mesmos. 12.1 - 
Super Real - Capão da Canoa, A Av. Paraguassú, 2578, 
zomposto pe la  m a t r i c u l a  no 27.222. Um p réd io  
zomercial em a l venar ia ,  coberto 'com te lhas  de cimento 
3mianto, tendo a área const ruída de 3.257,70m2 e 
respec t ivo  te r reno  urbano; s i t uado  na cidade e 
nun ic íp io  de Capão da Canoa - RS, f cons t i t u ído  dos 
l o t e s  nos 05, 06, 07, 08, 26 a 35, da quadra 26, do 
Loteamento Gleba A ,  com o seguinte perímetro:  
Dart indo da d i v i s a  do l o t e  nQ 25, mede 130,OOm de 
Frente, ao Oeste, no alinhamento da Avenida 
Daraguassú, a t é  a Avenida Arar igbóia,  daf forma 
Zngulo r e t o  na d i reção Leste, na extensão de 29,OOm 
i o  al inhamento da Avenida Arar igbóia; i  desse ponto, 
segue em l i n h a  r e t a  na ' d i reção Sul-Norte, 'numa 
sxtensão de 30,00m, onde d i v i d e  com o l o t e  nQ 36; daí 
Forma novo ângulo r e t o ,  na ' d i reção Leste, num 
le rcurso  de 6,OOm; daí forma novo ângulo r e t o  na 
i i r e ç ã o  Sul-Norte, num percurso '  de 52,00m, onde 
j i v i d e  com fundos ' dos  l o t e s  nos. 01, 02, 03 e 04;  
lesse ponto, formando novo ângulo r e t o  na d i reção 
,este, segue numa extensão de 36,OOm na d i v i s a  do 
.o te no 04; desse ponto, formando novo ângulo r e t o  na 
Jireção Norte,  segue o percurso numa extensão de 
C8,00m, no alinhamento da Rua Marabá, a Leste; nesse 
)onto forma novo ângulo r e t o !  na d i reção Leste-oesta, 
rum percurso de 72,OOm a t é  a Avenida Paraguassú onde 
'echa o perímetro;  d iv id indo-se  ao Norte, com os 
o tes  nos 09 e 25, tendo o te r reno a área de 
> .  198,00m2, l o c a l i z a d o  no quar te i rão  formado pela 
tvenida Paraguassú, Avenida Arar igbó ia ,  Rua Marabá e 
ivenida P o t i .  M a t r í c u l a  no 27.222, f l s .  1, do L i v r o  
to 2-RG, do Reg is t ro  de Imóveis de Capão da Canoa - 
! S .  12.2; Super  R e a l  - Torres, 2i Av. José Boni fác io ,  
66, composto pe la  ma t r í cu la  no 38.205. Um préd io  de 
l v e n a r i a  com área de 3.754,00m2 e respec t ivo  te r reno 
rbano, s i t uado  no B a i r r o  da Ronda, na cidade de 
o r res ,  dent ro  do q u a r t e i r ã o  formado pelas Ruas E l c i o  

* .  



ESTADO DO RIO QRANDE DO SUL 
PODER .JUDICIARIO 

COMARCA DE PORTO ALEGRE 
7.' TABELIONATO 

006 
* .............. ..- :y."i Folha 

l 
i 

I 

Lima, Travessa P i r a t i n i ,  Avenida José Bon i fác io  e 
Avenida Jose Maia F i l h o ,  com a s u p e r f f c i e  de 5.898m2, 
medindo 50,45m de f r e n t e ,  ao Oeste; na Avenida José 
Bon i fác io ;  tendo nos fundos, a' mesma extensão de 
50,45m, onde conf ron ta  com os l o t e s  09: 12-69, 13-A e 
1 4 - A  da quadra 125; d iv ide-se  pe lo  lado do Sul ,  numa 
extensão de 119,40m, com propr iedade da P r e f e i t u r a  
Mun ic ipa l  de Torres e, pe lo  lado do Norte, na mesma 
extensão de 119,40m, com o s ' l o t e s  01, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27 e 28 da 'quadra 9 5 i ' M a t r í c u l a  nQ 
38.205, f l s .  1 do L i v r o  nQ 2-RGb do Regis t ro  de 
Imóveis de Torres - RS. 12.3; 'Super RealIPelotas,)' A 
Rua Lobo da Costa, 1251,scompostol pe las m a t r í c u l a s  
nos 19.922, 26.270,133.907, 3313908 e 33.910.lUma casa 
de m a t e r i a l ,  s i t uada  Inala c idade !de  Pelotas,  com 3 
aber turas na f r e n t e !  ao Norte,  A Rua Lobo da Costa, 
an t i ga  Rua D r .  UrbanolGarcia sob nQ 1.225, a n t i g o i n g  
7, e d i f i c a d a  em te r reno  *própr io i lque:mede 8,35m de 
f r e n t e ,  por 51,50m de extensão da f r e n t e  ao fundo, ao 
Sul, a t é  en tes ta r  com propr iedade de Manoel' de 
D l i v e i r a  Thomaz JÚnior e ou t ros ,  d iv id indo-se  ao 
Leste com imóvel  de Inbrahim Boabaid e ou t ro ;  e a 
Deste com imóvel  de Antônio Amara1 F a r i a  e Pedro 
:osta ou sucessores. M a t r í c u l a  nQ 19.922, f l s .  1, do 
L i v r o  no 2-RG, do Reg is t ro  de Imóveis da 22 Zona de 
Pelotas - RS; Um p réd io  deImateria1,lIcom 3 aber tu ras  
de f r e n t e  Norte,  pe la  !Rua Lobo da lcos ta ,  sob nQ 
1.217, na Cidade ,de l  'Pelotas4 l e d i f i c a d o  em te r reno  
p r ó p r i o  de forma i r r e g u l a r  queimede 8,27m de f r e n t e  e 
59,35m de f r e n t e  aos fundos ao Sul ,  a t é  en tes ta r  com 
Yanoel Thomaz, Franc isco de Paula F a r i a  Rosa Sobrinho 
3 o Banco de Londres e ' '  Sul  América Ltda.,  ou 
sucessores, confrontando aotoeste com propr iedade do 
:oronel Juvêncio Maxiiniano de Lemos, ou sucessores e, 
3 Leste,  a inda com propr iedade do Banco de Londres e 
Sul América Ltda.,  com Laudares Machado da S i l v a  e 
:om Joaquim O l i v e i r a  S . A .  -$Comércio e I n d ú s t r i a .  A 
face Leste é i r r e g u l a r  e a 27, l lm de comprimento faz  
:anto a Oeste coma 12,OOm,1 fazendo a í  canto Sul  com 
14,57m, onde faz  canto Leste com 2,00m, fazendo a í  
;anto ao S u l  e s e g u e i i a t e  o f i n a l .  M a t r i c u l a  nQ 
26.270, f l s .  1, do L i v ro * ' I nQ 2-RG, do Reg is t ro  de 
imóveis da 23 Zona de Pelotas - RS; Umiterreno, sem 
Denfe i to r ias ,  de forma i r r e g u l a r , !  s i t uado  nos fundos 
do préd io  sob nQ 9 e 11, que faz  f r e n t e  Nor te 21 Rua 
I r .  Urbano Garc ia , '  medindo ao Norte 15,40m por uma 
l i n h a  quebrada que p a r t i n d o  da d i v i s a  Oeste v a i  em 
direção Leste,  por onde mede 3,65mb seguindo daí para 
3 Sul ,  por mais 7,lOm onde segue novamente em d i reção 
,este por mais 4,45m, seguindo daí para o Norte, com 
2 , l O m  e terminando a Leste com 7,30m, onde faz  d i v i s a  
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Lemos e mede 19,20m p o r '  
segue em di reção Oeste, 

em d i reção Norte com 3,70m, 
I jai  Oeste, por mais 4,80m, 

onde conf ron ta  com Pedro de 
Souza Costa, 20,30m a t é  seu termo, e se d i v i d e  ao Sul  
com sucessores de Roque Marasco e'detManoe1 Thomaz, 
ao Norte com o Supermercados Real S . A ;  e a Leste com 
a sucessão de Juvêncio'Lemos. M a t r i c u l a  nQ 33.907, 
f l s .  I ,  do L i v r o  no 2-RG, do Reg is t ro  de Imóveis da 
29 Zona de Pelotas - RS; Um préd io  de m a t e r i a l ,  de 
armazém, s i t o  naiRua D r .  Urbano Garcia, sob ne 11, e 
respec t i vo  te r reno p r ó p r i o  que'mede 15,45m d e ' f r e n t e  
Norte,  por  32,30m de extensão da f r e n t e  ao fundo, a t e  
en tes ta r  com Maria Bernardina Dias da Cunha ou 
sucessores, confrontando a Oeste comiPedro de Souza 
Costa e a Leste com Coronel Juvencio Lemos ou 
sucessores, d i t o  imóvel  e ra  anter iormente c o n s t i t u í d o  
de duas ec0nomias:sob nGsI11 e 9, c o n s t i t u i n d o  ho je  
um todo Único, i s t o  e ,  uma,sÓ economia. Ma t r í cu la  nQ 
33.908, f l s .  1, do L i v r o  no 2-RG, do Reg is t ro  de 
Imóveis da 23 Zona de Pelotas - i R S ;  Um préd io  de 
m a t e r i a l ,  de moradia, ejit,uado na' $Rua D r .  Urbano 
Garcia,  sob nQ 13, e d i f i c a d o  em te r reno p r ó p r i o  que 
mede 12,SOm de f r e n t e  Norte, por 41,60m de extensão 
de f r e n t e  aos fundos, confrontando-se ao Sul  e Leste 
com o Supermercados Real S . A .  e '  a Oeste com 
propr iedade de *Pantale20 P izar ro .  Ma t r í cu la  no 
33.910, f l s .  1, do L i v r o  nQ 2-RG, do Reg is t ro  de 
Imóveis da 2a Zona de Pelotas - RS. 12.4 - Kastelão 
Porto CSlegre, rua Jose de Alencar, 998, composto 
pe la  m a t r í c u l a  nQ 89.288. Um préd io  sob nQ 998 da Rua 
José de Alencar, esquina$ Gonçalves Dias, de 3 
pavimentos, com área const ruída de 12.672,15m2 e o 
respec t i vo  te r reno  que mede 73,ZOm de f r e n t e ,  ao Sul, 
na Rua José de Alencar, medindo nos fundos, ao Norte, 
93,50m, mais ou menos, onde en tes ta  com o res tan te  de 
propriedade da ' Associação dos$$ F e r r o v i á r i o s  S u l  
Riograndenses, &que f o i  desapropriada pe lo  Estado do 
Pio Grande do Sul ,  e onde f o i  cons t ru ido  o Ginásio 
i n f a n t e  Dom Henrique, d iv id indo-se  pe lo  lado Deste, 
:om a Rua Gonçalves Dias,,onde faz  f r e n t e  e forma 
3squina, e onde mede 95,50m,I mais ou menos, de 
2xtensão da f r e n t e  ao fundo; e, pe lo  lado Leste, onde 
tem a mesma l a r g u r a  da f r e n t e  ao fundo, mais ou 
nenos, d i v i d e  com o p réd io  nQ 1.052 da Rua Jose de 
Qlencar e da propr iedade, da d i t a  Associação dos 
F e r r o v i á r i o s  S u l  Riograndenses. B a i r r o :  Menino Deus. 
aua r te i rão :  Ruas José de Alencar, Gonçalves Dias, 
Barão do Tefe e Almirante Gonçalves. Ma t r í cu la  nQ 
99.288, f l s .  1 do L i v r o  nQ '2-RG, do Regis t ro  de 
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Imóveis da 29 Zona de Por to  A l e g r e l -  RS. 12.5 - 
Kastelão Rio Grande, a Rua'  Senador Correa, 465 
composto pe la  ' m a t r í c u l a  nQ I 134.084. Um p réd io  de 
a l venar ia ,  p r ó p r i o  para comércio (supermercado), com 
área de 12.060,16m2 número 465 da rua Senador Correa, 
em te r reno  p r ó p r i o ,  s i t uado  na cidade de Rio Grande, 
p a r t i n d o  da Rua 24 de Maio, em d i reção Oeste-Leste, 
pe la  Rua Senador Correa ao iNor te  , mede 162,35m , da1 
em l i n h a  r e t a ,  no sen t ido  Norte-Sul, i l i m i t a d o  com C. 

IPerez Construções e Incorporações de Imóveis Ltda e 
ou sucessores, a Leste a t 6  encontrar  a Rua Val  Por to ,  
mede 89,50m, daí no sen t ido  Leste-oeste, pe la  Rua Val  
Por to  ao Su l  a t e '  encontrar  a Rua 24 de Maio, mede 
162,75m, daí  em d i reção Sul-Norte, pe la  Rua 24 de 
Maio a Oeste rimde 23,85m, daí  em d i regão Oeste-Leste, 
confrontando com a Herança ide Miguel  Angelo L u i z  
Degani e ou sucessores, ao Nor te mede 44,80m, daí na 
d i reção  Sul-Norte,  confrontando com te r reno  do 
adqui rente,  a Leste mede 6,60m, daí  novamente em 
d i reção Leste-oeste, ao Norte confrontando com Miguel  
Angelo L u i z  Degani e ou sucessores, mede 44,50m a t e  
cncont ra r  a Rua 24 de Maio, daí  na d i reção Sul-Norte, 
pe la  Rua 24 de Maio a Oeste, ao 'Nor te  44,40m da1 a 
Oeste, na d i reção Su l -Nor te , '  mede 18,04m , da1 ao 
Sul ,  na d i reção  Leste-Oesteimede 44,35m a t e  encontrar  
a Rua 24 de Maio, confrontando nestes t r ê s  Ú l t imos 
segmentos com L u c i  A i t a  V i l lwock  e ou t ros  e 
f ina lmente  ao Oeste, pe la  Rua 24ide Maio, na d i reção 
Sul  Norte,  a t é  encontrar  a esquina'com a Rua Senador 
Corrêa, mede 30,lOm' fechando10 lpolígono; perfazendo 
uma área de 13.440,56m2. M a t r í c u l a  InQI 34.084, f l s .  1 
do L i v r o  no 2-RG do Reg is t ro  de Imóveis de Rio Grande 

EMISSORA es tá  adic ionalmente obr igada a, por s i  @/ou 
por suas SUBSIDIARIAS,  CONTROLADAS ou COLIGADAS, 
conforme f o r  o caso: * 1.' Fornecer ao AGENTE 
F I D U C I A R I O :  a)  dent ro  de, no máximo, 60 (sessenta) 
d i a s  após o término de cada t r i m e s t r e ,  cóp ia  de seus 
demonstrat ivos f i nance i ros ,  I bem como de suas 
S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS, r e l a t i v o s  ao 
respec t i vo   período;^ b) dent ro  de, no máximo, 105 
(cento e c inco )  d i a s  após o término de cada e x e r c í c i o  
s o c i a l ,  demonstrat ivos f i nance i ros  completos, bem 
como de suas SUBSIDIARIAS,  CONTROLADASiou COLIGADAS,  
r e l a t i v o s  a esse e x e r c í c i o  s o c i a l ;  c )  [%cópias das 
i.nformaçÕes pe r iód i cas  e eventuais  I ex ig idas  pe la  
Ins t rução  CVM no 202/93, nos prazos p r e v i s t o s  na 
c i t a d a  Ins t rução;  l d )  dent ro  de 60 (sessenta) d i a s  
após o f i m  de cada t r i m e s t r e  de cada ano c i v i l ,  um 
r e l a t ó r i o  sobre quaisquer f a t o s  que possam 
substancialmente a f e t a r  os seus negócios e operações 

- RS. V - OBRIGAÇõES A D I C I O N A I S  DA EMISSORA A 
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AS I O U  COLIGADAS; e)  Identro (de 
pÓs40 f i m  dercada t r i m e s t r e  de 

1, I um ,demonstrat ivo 1 de todas as 

60niO ~ y - -  Iseus ac ion i s tas , '  bem como com cada.' uma .de suas 
S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS; entendendo-se 
que qualquer destas operações 1 comerc ia is  e/ou 
f i n a n c e i r a s  deverá lser  rea l i zada  em bases de mercado; 
f )  demonstrat ivo t r i m e s t r a l  1 com ' 'as informações 
r e l a t i v a s  ao andamento ' do (s)<l ' p r o j e t o  ( s )  de 
modernização e / o u '  expansão 1 1  de \ I i  suas I unidades 
comerc ia is  e/ou i n d u s t r i a i s ,  bem como de suas 
S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS; g) r e l a t ó r i o  
mensal d iscr iminando os saldos e as d ív idas  
contratadas pe la  EMISSORA, I '  bem como por suas 
SUBSIDIARIAS, CONTROLADAS ou COLIGADAS; h) 
~dernonst rat ivo t r i m e s t r a l  sobre a destinação e 
ap l i cação dos recursos captados na emissão de 
debêntures; i) cópia dos ' balancetes mensais da 
EMISSORA elaborados em conformidade com a l eg i s lação  
s o c i e t á r i a ,  bem como de suas S U B S I D I A R I A S ,  
CONTROLADAS ou COLIGADAS. 2 .  Submeter, na forma da 
l e i ,  suas contas e balanços a exame por empresa de 
a u d i t o r i a  independente reg i s t rada  na C . V . M . ,  bem como 
de suas S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou COLIGADAS; 3 .  
Manter sempre a tua l i zado  o r e g i s t r o  de companhia 
aber ta  na CVM e fornecer  aos seus 4 ac ion i s tas  e 
deben tu r i s tas  as Demonstrações F inancei ras p rev i s tas  
no a r t i g o  176 da L e i  ' nQ' 6.404/76.  4 .  Manter em 
adequado funcionamento! u m 1  Órgão de atendimento aos 
debentur is tas ,  tendo em v i s t a  assegurar o e f i c i e n t e  
t ra tamento aos mesmos, ou c o n t r a t a r  i n s t i t u i ç ã o  
f i n a n c e i r a  au tor izada a p res ta r  t a i s  serv iços.  5. A 
EMISSORA, bem como suas S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS ou 
COLIGADAS, não poderá, '  excetuando-se o p r e v i s t o  no 
i t e m  11 da Cláusula I V ,  ou se previamente autor izada 
pe lo  AGENTE F I D U C I A R I O ,  de comum acordo com os 
debentur is tas :  a)  e fe tuar  pagamento antecipado ou 
pre-pagar qualquer ' p a r c e l a  de seuIEx ig ive1 de Longo 
Prazo (exceto as debêntures) e x i s t e n t e  em 31/3/95; b) 
gravar  bens, r e c e i t a s  ou ou t ros  a t i v o s ,  exceto 
aqueles dados em garan t ia  de f inanciamento ob t i do  
a t ravés  de FINAME, ' presentes ou fu tu ros ,  exceto 
den t ro  do l i m i t e  de a t é  10% (dez por cento) do a t i v o  
t o t a l ;  c) a l t e r a r  seu es ta tu to ;  exceto no que se 
r e f e r e  6 c a p i t a l i z a ç ã o  da correção monetária anual, 
e, por imposição l a g a l ,  mudança de seu e x e r c í c i o  
s o c i a l ;  a l t e r a r  a natureza de seus negócios a t u a i s  e 
operaçoes, ou r e a l i z a r  operações f o r a  de seu o b j e t i v o  
s o c i a l ;  vender, t r a n s f e r i r ,  a lugar ,  ou de qualquer 
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o u t r o  modo desfazer-se de todo ou p a r t e  subs tanc ia l  
de seus bens de c a p i t a l ,  pertencentes ao seu a t i v o  
permanente ( se ja  em um ún ico  negócio ou em uma s é r i e  
de negócios, re lac ionados ou não); ou obr igar -se  a, 
ou p e r m i t i r ,  qualquer fusão, !  incorporação ou 
reorganização s o c i e t á r i a  ; d)  , aumentar seu 
endividamento apresentado no balanço consol idado de 
31/3/95 (devidamente a justado para r e f l e t i r  a 
u t i l i z a ç ã o  dos recursos desta emissão na qu i tação de 
d ív idas ,  conforme acordo assinado e n t r e  a EMISSORA e 
a SONAE, sua associada na Cia.  Real de D i s t r i b u i ç ã o ) ,  
i n c l u s i v e  em con t ra tos  de l eas ing ,  exceto 
f inanciamentos de c u r t o  prazo em volumes normais para 
seu t i p o  de a t i v i d a d e  e f inanciamentos de longo prazo 
para invest imentos,  desde que o í n d i c e  de E x i g l v e l  
To ta l  d i v i d i d o  pe lo  Patr imônio L íqu ido  não supere a 
i,O (hum v í r g u l a  zero), após a tomada destes 
f inanciamentos; e)  r e d u z i r  seu c a p i t a l  s o c i a l ,  com 
r e s t i t u i ç ã o  aos a c i o n i s t a s  de p a r t e  d o l v a l o r  de suas 
3çÕes, ou pe la  d iminuição do v a l o r  destas, quando não 
i n t e g r a l i z a d a s ;  neste caso, deverá se r  convocada 
Issemblé ia  Especia l  de Debantur is tas,  a ser  p r e s i d i d a  
pelo AGENTE F I D U C I A R I O ,  para aprovar previamente, 
pe la ma io r ia  dos debentur istas, ,  a proposta de 
redução, na forma' p r e v i s t a  no a r t i g o  174, parágrafo 
30,  da L e i  n0 6.404/76, de 15/12/,76; f )  pagar 
div idendos, exceto os o b r i g a t ó r i o s  por l e i , ,  , se 
m t i v e r  por mais de 30, , ( t c i n t a )  d i a s  em mora, 
re la t i vamente  ao pagamento de j u r o s ,  p r i n c i p a l ,  @/ou 
Drêmio, se houver, devido aos debentur is tas ,  cessando 
t a l  p r o i b i ç ã o  tão  l ogo  s e j a  purgada a mora; g) 
s u b s t i t u i r  o Aud i to r  externo. V I  - DO AGENTE 
C I O U C I d R I O .  1. O AGENTE F I D U C I A R I O  dos debentur is tas ,  
qomeado na presente e s c r i t u r a ,  dec lara:  a)  sob as 
Denas da l e i ,  não t e r  qualquer impedimento l e g a l ,  
zonforme a r t .  66, parágra fo i30  da L e i  no. 6.404/76 e 
i ns t rução  CVM no 28/83, para exercer a função que l h e  
5 con fe r ida .  A EMISSORA também dec la ra  não t e r  
qualquer l i g a ç ã o  com o AGENTE F I D U C I A R I O  que impeça a 
;ste exercer  suas funções na presente emissão; b) 
3 c e i t a r  a função que l h e  f o i  con fer ida ,  assumindo 
in tegra lmente os deveres e a t r i b u i ç õ e s  p r e v i s t o s  na 
Legislação espec í f i ca  e nesta e s c r i t u r a ;  c )  a c e i t a r  
in tegra lmente a presente e s c r i t u r a ,  todas as suas 
= láusu las  e condições. 2. Alem de o u t r o s  prev is tos lem 
Lei ,  const i tuem deveres do AGENTE FIDUCIARIO: a) 
Droteger os d i r e i t o s  e i n te resses  dos debentur is tas ,  
3mpregando no e x e r c í c i o  da função o cuidado e a 
d i l i g ê n c i a  com que todo homem a t i v o  e probo emprega 
i a  administração dos p r ó p r i o s  bens; b) e laborar  
r e l a t ó r i o s  e co locá- los  anualmente i3 disposição dos 
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2 execução I ' das obrigações 
assymi?&& O" pela E M I S S O R A ,  declarando sua apt idão ou 
Q3%*' 
não para cont inuar  no e x e r c í c i o  i da função; t a i s  
r e l a t ó r i o s  deverão conter ,  a o i  menos,eas seguintes 
informações: b.1. eventual  omissão ou inverdade, de 
que tenha conhecimento, con t idas  nas informações 
d ivu lgadas pe la  Cia. ,  ou ainda, o inadimplemento ou 
a t raso  na o b r i g a t ó r i a  prestação de informações por 
e l a ;  b.2.  a l te rações  e s t a t u t á r i a s  ocor r idas  no 
período; b.3. comentários sobre as' demonstrações 
f i n a n c e i r a s  da C ia . ,  enfocando os ind icadores 
econômicos, f i n a n c e i r o s  e de e s t r u t u r a  de c a p i t a l  da 
empresa; b . 4 .  posição 'da d i s t r i b u i ç ã o  ou colocação 
das debêntures no mercado; b.5. resgate, amortização, 
conversão, repactuação e pagamento de j u r o s  das 
debêntures rea l i zados  no período, bem como aquis ições 
e vendas de debêntures efetuadas pe la  E M I S S O R A ;  b . 6 .  
c o n s t i t u i ç ã o  e apl icações de fundo de amortização de 
debêntures, quando f o r  o caso; 'b.7.1 acompanhamento da 
dest inação dos recursos captados 'at ravés da emissão 
de debêntures, de acordo com os dados ob t idos  j u n t o  
aos admin is t radores da E M I S S O R A ;  b.8. cumprimento de 
ou t ras  obrigações assumidas pela E M I S S O R A  na 
s s c r i t u r a  de emissão; b.9. declaração acerca1 da 
s u f i c i ê n c i a  e exequ ib i l idade das garant ias  das 
debêntures; c )  co locar  o r e l a t ó r i o  de q u e l t r a t a  o 
i n c i s o  a n t e r i o r  5 disposição dos debentur is tas no 
prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar  do* 
Jncerramento do e x e r c í c i o  s o c i a l  da Cia., publ icando, 
70s j o r n a i s  ind icados no i tem 18 da Cláusula IIi,' 
3núncio comunicando aos debentur is tas  que o r e f e r i d o  
r e l a t ó r i o  se encontra 3 sua disposição, ao menos nos 
seguintes l o c a i s :  C . 1 .  na sede da E M I S S O R A ;  C . 2 .  no 
seu e s c r i t ó r i o ;  C.3. na CVM; C . 4 .  nas Bolsas'de 
i la lores,  quando f o r  o caso; e C . 5 .  na i n s t i t u i ç ã o  
(ões) que l i d e r o u  (aram) a colocação das debêntures; 
A) n o t i f i c a r  aos debentur is tas ,  i3 Comissão de Valores 
l o b i l i á r i o s ,  5s Bolsas de Valores e ao Banco Cent ra l  
i o  B r a s i l ,  no prazo máximo de 15 (quinze) d ias,  
qualquer inadimplemento, pe la  E M I S S O R A ,  das 
ibr igaçoes assumidas na e s c r i t u r a  de emissão, 
indicando o l o c a l  em que fornecerá aos in teressados 
naiores esclarecimentos;  e )  permanecer no cargo a t é  
3ventual s u b s t i t u i ç ã o ;  f )  renunciar função, na 
7ipÓtese de superveniência de c o n f l i t o  de in te resses ,  
3u de qualquer o u t r a  modalidade de inapt idâo;  g )  
zonservar em boa guarda toda a esc r i t u ração ,  
:orrespondência e demais papéis relacionados com o 
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e x e r c í c i o  de 'suas funções; I 8 h) i  v e r i f i c a r  a 
observância, pe la  E M I S S O R A , (  dos I l i m i t e s  de emissão 
p r e s c r i t o s  no a r t i g o  60 da L e i  nS 6.404/76,' em função 
das ga ran t ias  r e a i s  i o fe rec idas ; '  i) . ! v e r i f i c a r ,  no 
momento de a c e i t a r  a função, ' a  f 'veracidade I Idas 
informações cont idas  na e s c r i t u r a  ide emissão, 
d i l i g e n c i a n d o  no sent idoh de  que" sejam sanadas as 
omissões, f a lhas !  ou d e f e i t o s  r ' ~ - d e  " que 1 tenha 
conhecimento; j )  promover nos0 órgãoslcompetentes, 
caso a E M I S S O R A  não o faça, o l r e g i s t r o  da e s c r i t u r a  
de emissão e respec t ivos  > 'ad i tamentos ,  'sanando as 
lacunas e i r r e g u l a r i d a d e s  ' porventura ne les  
ex i s ten tes ;  neste caso, o o f i c i a l !  do r e g i s t r o  
n o t i f i c a r á  a admin is t raçãojda Cia.  para que es ta  l h e  
forneça as ind icações e documentos'necessários; k )  
acompanhar a observância1 ' da . per iod ic idade na 
prestação das informaçõestobrigatórias; a ler tando os 
deben tu r i s tas  acerca de ' '  eventuais  omissões ' o u  
inverdades constantes de t a i s  informações; 1) e m i t i r  
parecer sobre a s u f i c i ê n c i a .  das informações 
constantes das propostas 1 1  de 1 modif icações nas 
condições das debêntures; m )  v e r i f i c a r  a regu la r idade 
da c o n s t i t u i ç ã o  das ga ran t ias  r e a i s ,  f l u t u a n t e s  e 
f i d e j u s s ó r i a s ,  bem como o v a l o r  dos bens dados em 
garan t ia ,  observando a manutenção de sua s u f i c i ê n c i a  
e exequ ib i l i dade ;  n)  examinar 1 a proposta de 
s u b s t i t u i ç ã o  de bens dados em garan t ia ,  quando e s t a  
e s t i v e r  au tor izada pe la  e s c r i t u r a  de emissão, 
manifestando a sua 1 expressa1 e j u s t i f i c a d a  
concordância; o) i n t i m a r  a E M I S S O R A 1  a r e f o r ç a r  a 
g a r a n t i a  dada,' na h ipó tese  I de sua de ter io ração ou 
depreciação; p)  s o l i c i t a r ,  quando j u l g a r  necessár io 
para o f i e l  desempenho de suas funções, c e r t i d õ e s  
a tua l i zadas  dos d i s t r i b u i d o r e s  c í v e i s ,  das Varas de 
Fazenda Púb l ica ,  c a r t ó r i o s  de p ro tes to ,  Juntas de 
Conc i l iação e Julgamento, Procurador ia  da Fazenda 
Púb l ica ,  onde se l o c a l i z a  a sede do estabelecimento 
p r i n c i p a l  da E M I S S O R A ,  suas S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS 
ou C O L I G A D A S ,  e, também, das l oca l i dades  ondense 
situem os imóveis hipotecados; q) s o l i c i t a r ,  quando 
considerar  necessár io,  a u d i t o r i a  e x t r a o r d i n á r i a  na 
E M I S S O R A ,  bem como em suas S U B S I D I A R I A S ,  CONTROLADAS 
ou C O L I G A D A S ;  r ) '  convocar, quando necessár io,  a 
assembléia de debentur istas, '  a t ravés  de anúncio 
publ icado,  pe lo  menos 3 vezes, nos Órgãos de imprensa 
3nde a E M I S S O R A  deve e f e t u a r  suas publ icações; s )  
manter a tua l i zada  a re lação dos deben tu r i s tas  e seus 
endereços, mediante, i n c l u s i v e ,  gestões j u n t o  21 
E M I S S O R A ;  t )  coordenar o s o r t e i o  das debêntures a 
serem resgatadas OU amortizadas, i n u t i l i z a n d o  os 
se r  t i  f icados cori-espondentes ' às I debêntures 
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a de emissão,lespecialmente 
da.qutSl'as ; S $ ~ S k o ~ ~ v a s  de obrigações )de ':fazer e de não 
f'a<%p:i;- v )  no caso de inadimplemento da EMISSORA, o 

SNTE F I D U C I A R I O  deverá usar de toda e qualquer ação 
para proteger  d i r e i t o s  ou defender in te resses  dos 
debentur is tas ,  devendo para I tan to :  v.1. dec la rar ,  
observadas as condições da e s c r i t u r a  de emissão, 
antecipadamente vencidas as debêntures e cobrar seu 
p r i n c i p a l  e acessór ios;  v:2. executar garan t ias  
r e a i s ,  ap l icando o produto noipagamento i n t e g r a l  (ou 
p roporc iona l )  dos 1 debentur is tas;  (v .3 .  requerer a 
f a l ê n c i a  da EMISSORA, se não e x i s t i r e m  garant ias  
r e a i s ;  v.4.  tomar qualquer p rov idênc ia  necessária 
para que os debentur is tas  rea l izem seus c réd i tos ;  e 
v.5. representar  os debentur is tas  em processos de 
f a l ê n c i a ,  concordata, ' i n te rvenção ou ' l i qu idação  
e x t r a - j u d i c i a l  da EMISSORA; x )  examinar, enquanto 
puder se r  exerc ido o ' d i r e i t o  de conversão das 
debêntures em ações, a a l t e ração  do e s t a t u t o  da Cia.  
emissora que o b j e t i v e  mudar o seu ob je to  s o c i a l ,  ou 
c r i a r  ações p r e f e r e n c i a i s  com vantagens d i f e r e n t e s ,  
ou m o d i f i c a r  as vantagens das ações p r e f e r e n c i a i s  
ex i s ten tes ,  em p r e j u í z o  das i  ações em que são 
convers íve is  as debêntures, cumprindo-lhe convocar 
assembléia espec ia l  dos debentur is tas  p a r a ' d e l i b e r a r  
3cerca da matér ia ,  ou aprovar: nos termos do 
parágrafo 20 do a r t i g o  57 da L e i i  6.404/76, ' a  
a l t e ração  proposta. Parágrafo Único - O AGENTE 
F I D U C I A R I O  somente se ex im i rá :  da responsabi l idade 
pe la  não adoção das medidas contempladas nos i t e n s  
v . 1  a v.5 i se, convocada ' a  assembléia 1 idos 
debentur is tas ,  es ta  assim o a u t o r i z a r  por i  de l iberação,  
da unanimidade das debêntures em c i rcu laçãor  I Na 
h ipótese do i n c i s o  v.5, será s u f i c i e n t e  aadel iberaçãoi  
da ma io r ia  das debêntures' em c i rcu lação.  3: .'IO 
Zomunicado aos debentur is tas  no sent ido  i i d e  
in formá- los de que o r e l a t ó r i o  anual ,  r e f e r i d o ,  na 
s l í nea  "b"  do i t e m  a n t e r i o r ,  es tá  & disposição4 será 
Dciblicado no prazo máximo p r e v i s t o  no a lud ido  litem, 
10s j o r n a i s  ind icados no i tem 18 da c láusu la  111, As 
3xpensas da EMISSORA.'4. A n o t i f i c a ç ã o  de que t r a t a  a 
3 l i nea  "d"  do i t e m  2 da presente c láusu la ,  sem 
Dre ju izo  dos procedimentos j u d i c i a i s  p rópr ios ,  
far-se-á por publ icação nos j o r n a i s  mencionados no 
i tem 3 desta c láusu la  e d i sc r im ina rá  as prov idências 
j u d i c i a i s  e e x t r a j u d i c i a i s  que o AGENTE F I D U C I A R I O  
tenha tomado para acaute la r  e proteger  os in te resses  
cja comunhão dos debentur is tas .  5! '08 AGENTE] F I D U C I A R I O  
3erá s u b s t i t u í d o :  a) nos casos de vacânciai  mediante 
^iomeação pela EMISSORA e aditamento & presente 
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e s c r i t u r a ;  b)  nosi demais casos, na forma da L e i ,  
sendo c e r t o  que a s u b s t i t u i c ã o  nãoi i m p l i c a r á  em 
remuneração super io r  A " o r a  i avençada. O AGENTE 
F I D U C I A R I O  s u b s t i t u t o  deverá, imediatamente após a 
nomeação, comunicá-la aos debentur is tas ,  na forma da 
a l í n e a  c do i t e m  2 desta c láusu la .  6. A EMISSORA 
r e s s a r c i r á  o AGENTE F I D U C I A R I O ,  mediante a p r é v i a  
anuência da EMISSORA;  de todas as despesas em que o 
mesmo tenha comprovadamente i n c o r r i d o  para proteger  
3s  d i r e i t o s  e i n te resses  dos ldebentur is tas ,  ou para 
r e a l i z a r  seus c r é d i t o s :  excessão às despesas 
j u d i c i a i s  e advocat íc ias  decorrentes de eventual  ação 
novida pe lo  AGENTE F I D U C I A R I O  con t ra  a EMISSORA, em 
iome dos debentur is tas ,  na defesa de seus i n t e r e s s e s i  
3s qua is  serão supor tadas;  por es tes  Úl t imos.  O 
ressarcimento a que se r e f e r e  es te  i t em será efetuado 
imediatamente após a entrega A EMISSORA dos 
jocumentos comprobatór iosi  das despesas efet ivamente 
rea l i zadas  e necessár ias A proteção dos d i r e i t o s  dos 
debentur is tas.  7. Pelo e x e r c i c i o  de suas funções que 
lhe  são a t r i b u í d a s  na presente e s c r i t u r a ,  o' AGENTE 
= I D U C I A R I O  receberá, da EMISSORA, a seguinte 
remuneração: a) uma parce la,  no v a l o r  de R$ 4.000,OO 
(quat ro  m i l  r e a i s ) ,  a t í t u l o  de implantação lido 
serv iço,  a ser  paga na data de ass ina tura  da 
2 s c r i t u r a  de emissão;! b ) '  R$ 12.000~00 (doze m i l  
r ea i s )  por ano, 'pagos em parcelas t r i m e s t r a i s 1  
squiva lentes a R$ 3.000,OO ( t r ê s  m i l  r e a i s )  cada uma,* 
3m 01/03, 01/06, 01/09 e 01/12 de cada ano, exceto o 
%no de 1995, em re lação ao qua l iserão  devidas apenas 
3 ( t r ê s )  parce las,  com vencimentod a p r ime i ra ,  na data 
Je ass ina tu ra  desta e s c r i t u r a  e as demais nos d i a s  
11/09 e 01/12 respectivamente; c )  na ocor rênc ia  de 
Sssembléia dos Debentur is tas,  1 '  ou 'qualquer reunião 
formal dos debentur is tas  em que se faça necessár ia a 
3ar t i c ipação do AGENTE F I D U C I A R I O ,  bem como no caso 
i e  ocor rênc ia  de Aditamento A e s c r i t u r a  de emissão, 
sste receberá uma parce la  e x t r a  pe la  sua p a r t i c i p a ç ã o  
3m cada evento, no v a l o r  de R$ l . O O O , O O i ( m i l  r e a i s )  
,ads; d) todas as parce las  r e f e r i d a s  nos i t e n s  a , 
'b"  e " c "  acima, serão c o r r i g i d a s  monetariamente pe lo  
nesmo í n d i c e  u t i l i z a d o  para correção monetária das 
iebêntures,  a p a r t i r  de 01/05/951 a t e  a data de 
s fe t i vo  pagamento das parce las,  ca lcu ladas pro- ra ta  
l i a ,  se necessár io;  e)  as remunerações não incluem as 
Jespesas com publ icações, v iagens ,  e es tad ias  
iecessár ias ao e x e r c í c i o  da função de AGENTE 
; I D U C I A R I O ,  as qua is  serão cober tas pe la  EMISSORA;  f )  
todas i c ;  despesas com procedimentos l e g a i s ,  i n c l u s i v e  
3s 3 d m i n i s t r a t i v a s ,  em que o AGENTE F I D U C I A R I O  venha 
3 i n c o r r e r  para resguardar os i n te resses  dos 
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I t \ . a á a s ~ ~ ~ ~ 2 & e n  t u r i s  & s ,  1. e '1 poste r i o rme n t e ,  
pe la  EMISSORA; 

quant ia  

é b i t o s  em a t raso  f i c a r ã o  s u j e i t o s  a 
j u r o s  de mor, O S f  na forma d e f i n i d a i p a r a  as obrigações 
escr  i t u r a  , 

t ra tadas  na e s c r i t u r a  de emissão;' h) as parcelas 
serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto 
Sobre Serv iços de Qualquer Natureza), PIS (Programa 
de in tegração Soc ia l )  e quaisquer ou t ros  impostosgque 
venham a i n c i d i r  sobre a remuneração do AGENTE 
FIDUCI4RI0, excetuando-se ' o  Imposto de Renda, nas 
a l í q u o t a s  v igentes  nas datas de cada pagamento; i) na 
h ipó tese  de a EMISSORA f i c a r  i inadimplente com 
qualquer das obrigações p r e v i s t a s  na e s c r i t u r a  de 
omissão, a remuneração p r e v i s t a  no i t em "b" acima, 
será acresc ida de uma mul ta  no v a l o r  'equiva lente a 
200% (duzentos por cento) ,  a se r  ap l icada durante 
todo o período em que durar  a inadimplência,  e 
ca lcu lada sobre o v a l o r  * d a  \remuneração anual 
proporcionalmente ao número de 1 d i a s  decorr idos,  
independentemente 'de o c o r r e r ' l o u  não vencimento de 
alguma parce la  durante o mencionado perfodo, a ser  
paga juntamente com 'as  parce las t r i m e s t r a i s  acima 
p r e v i s t a s .  VI1 - DA RENÚNCIA - '(Não se presume a 
renúncia a qualquer dos d i r e i t o s  decorrentes $da 
presente e s c r i t u r a  de emissão.' V I I I i 2  DA ASSEMBLÉIA 
>OS DEBENTURISTAS - '  1. Os t i t u l a r e s  das debêntures 
Drev is tas  nesta e s c r i t u r a  poderão, a qualquer tempo, 
reun i r -se  om Assembléia Especial  a f i m ' d e  d e l i b e r a r  
sobre a matér ia  de i n te resse  da comunhão dos 
j eben tu r i s tas ,  de cada " 'uma das sé r ies .  2.' fi 
Issembléia dos Debentur is tasr  ;de cdda uma das sé r ies ,  
:)oderá ser  convocada 1 pe lo  CSGENTE 'FIDUCIARIO, pe la  
EMISSORA,  por debentur is tas  :das ' respect ivas s é r i e s  
que representem, i no mínimo, tiíO%Ll(dez por cento) dos 
t í t u l o s  em c i r cu lação  da s é r i e  queypossuirem, e pe la  
X M .  3. Apl ica-se 12 Assembléia de Debentur is tas de 
=ada uma das sé r ies ,  no que couber, o d ispos to  na L e i  
70. 6 . 4 0 4 ;  de 15/12/76, sobre a Assembléia Geral de 
k i o n i s t a s .  4 .  A Assembléiatde cadaluma das s é r i e s  se 
i n s t a l a r á ,  e m  p r ime i ra  convocação, 'com a presença de 
j eben tu r i s tas  que representem metade, no mínimo, das 
h b ê n t u r e s  em c i r c u l a ç ã o  da correspondente s é r i e  e,  
3m segunda convocação, com 'qualquer número. 5. A 

Qssembléia de cada uma das s é r i e s  poderá, p e l o  voto 
de t i t u l a r e s  da metade, no mínimo,{das debêntures em 
z i r cu lação  da s é r i e  I correspondente, aprovar 
nod i f i cações  nas ' condições das '  debêntures, 
respei tadas as de competência p r i v a t i v a  do Conselho 
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de Administração da EMISSORA, bem como a u t o r i z a r  o 
AGENTE F I D U C I A R I O  a p e r m i t i r  que a EMISSORA exceda os 
l i m i t e s  e/ou não cumpra as obrigações p r e v i s t a s  no 
i t e m  5 da c láusu la  V desta e s c r i t u r a .  6 .  Será 
facu l tada a presença dos representantes l e g a i s  da 
EMISSORA nas Assembléias dos Debentur is tas.  7. O 
AGENTE F I D U C I A R I O  deverá comparecer às assembléias e 
p r e s t a r  aos debentur is tas  as informações que l h e  
forem s o l i c i t a d a s .  8. f? a t r i b u i ç ã o  da Assembléia 
Geral  dos Debentur is tas a aprovação das matér ias 
p r e v i s t a s  no i tem 6 da c láusu la  V desta e s c r i t u r a .  I X  
- DO FORO - F ica  e l e i t o  o f o r o  c e n t r a l  da C a p i t a l  do 
Estado do Rio Grande do Sul ,  com exclusão de qualquer 
o u t r o ,  por mais p r i v i l e g i a d o  que se ja ,  para d i r i m i r  
as questões porventura r e s u l t a n t e s  desta e s c r i t u r a .  
E eSSIM - per fe i tamente acordes, pediram as 
par tes  que l h e s  lav rasse es ta  e s c r i t u r a ,  a qua l  l h e s  
sendo l i d a ,  a acharam conforme, r a t i f i c a r a m ,  
acei taram e assinam, sendo dispensadas as testemunhas 
a t e o r  do expresso na L e i  número 6.952 de 06 de 
novembro de 1981, a qua l  v a i  s u b s c r i t a  por m i m ,  
Franc isco de Ass is  Marques, Tabel ião,  que a esc rev i  e 
ass ino.  Por to  Alegre,  25 de j u l h o  de 1995. Franc isco 
de Assis Marques. Antonio L u i s  Roxo de O l i v e i r a .  
Cezar Eduardo Lindenmeyer. João E l i a s  Mokdeci. 
Marcelo Augusto Fu r lan  dos Santos. Era o que se 
cont inha em d i t a  e s c r i t u r a ,  a qua l  me repor to  e da 
qual  bem e f ie lmente  f i z  e x t r a i r  a presente ce r t i dão ,  
que ass ino.  PORTO ALEGRE, 25 DE JULHO DE 1995. 
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